      LEI Nº 5.024 – DE 18 DE MAIO DE 2001

Autoriza assinatura de contrato de prestação de serviço com a empresa Agora Consultores Associados SC Ltda e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Contrato com a empresa Agora Consultores Associados SC Ltda, para fins de prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria para o desenvolvimento institucional de procedimentos administrativos e legais, visando o levantamento e recuperação de ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -, dos últimos 5 (cinco) anos fiscais, devidos ao Município de Patos de Minas por Instituições Financeiras e Concessionárias de Serviços Públicos com representação legal do Município.


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 0701.03080302.027 – 31320000 – direção e coordenação da política fiscal e financeira do Município.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de maio de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

